
" CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A- 86800-235 -Apucarana - Paraná 

Fone: ( 43) 3420-7000 1 0800-6487002 1 www.apucarana.pr.leg.br 

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
TRANSPORTE, URBANISMO E HABITAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 155/2014- 
AUTORIA- Executivo Municipal 
SÚMULA DO PROJETO -Auto~"& ™º Municipal a conceder o uso do Parque 

d~5P,\:i§a1.1arr s Rroiôs.:,do_§2º do Artigo 96 da Lei 

~ ·· ... · 

À apreciação dest~ Serviços Públicos, Transportes, 
Urbanismo e Habitação, o Projeto de Lei nº 155/2014, de autoria do Executivo Municipal, 
que autoriza o Executivo Municipal a conceder o uso do Parque da Redenção à Mitra 
Diocesana de Apucarana, nos termos do §2° do Artigo 96 da Lei Orgânica do Município, e 
dá outras providências. 

O presente projeto de lei visa conceder o uso do Parque da Redenção à Mitra 
Diocesana de Apucarana que efetuará obras religiosas naquele local, além de valorizar o 
parque e intensificar o turismo religioso na cidade de Apucarana. 

Opinamos pela livre tramitação, deixando o mérito para o Plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 10 de outubro de 2014. 

Gilberto 
SEC 

Luciano Augusto Molina Ferreira 
PRESIDENTE 
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº 155/2014 
AUTORIA - Executivo Municipal 
ASSUNTO - Autoriza o Executivo M~ni9~ a conceder o uso do Parque da Redenção à 

:~ü-.s:±l_.'Q §:2tàp,.__Artigo 96 da Lei Orgânica do 

A apreciação desta Comissão de Finanças, Economia e Orçamento, o Projeto 
de Lei nº 155/2014, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Executivo 
Municipal a conceder o uso do Parque da Redenção à Mitra Diocesana de Apucarana, nos 
termos do §2° do Artigo 96 da Lei' Orgânica do Município, e dá outras providências. 

O presente projeto de lei visa conceder o uso do Parque da Redenção à Mitra 
Diocesana de Apucarana que efetuará obras religiosas naquele local, além de valorizar o 
parque e intensificar o turismo religioso na cidade de Apucarana. 

A matéria atende aos dispositivos legais e regimentais, estando apta para ser 
apreciada pelo Plenário. Opinamos pela livre tramitação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 10 de outubro de 2014. 

Luciano Augusto Molina Ferreira 
RELATOR 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 155/2014 
AUTORIA - Executivo Municipal 
ASSUNTO - Autoriza o Executivo Municipal a conceder o uso do Parque da Redenção 
à Mitra Diocesana de Apucarana, nos termos do §2º do Artigo 96 da Lei Orgânica do 
Município, e dá outras providências. 

À apreciação ui·~, 
de Lei nº 155/2014, de auto~ xtt®í . ~',1:~l, que autoriza o Executivo 
Municipal a conceder o uso do,,,, ~a R~ão itra Diocesana de Apucarana, 
nos termos do §2° do Artigo 96 da Lei Orgânica do Município, e dá outras providências. 

O presente projeto de lei visa conceder o uso do Parque da Redenção à 
Mitra Diocesana de Apucarana que efetuará obras religiosas naquele local, além de 
valorizar o parque e intensificar o turismo religioso na cidade de Apucarana. 

A matéria atende aos dispositivos legais e regimentais, estando apta para 
ser apreciada pelo Plenário. Opinamos pela livre tramitação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 10 de outubro de 2014. 

Luiz Cordeiro Magalhães Filho 
RELATOR 



Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, nº 25 
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Ofício SGP nº. 210/2014 

Apucarana, 07 de outubro de 2014. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando para apreciação dos Senhores Vereadores e 

Senhoras Vereadoras, o Projeto de Lei nº. 155/2014, por meio do qual estamos solicitando 

autorizacão Legislativa cara proceder à concessão administrativa de bem público de uso 

comum, denominado "Parque da Redenção" à Mitra Diocesana de Apucarana, pelo prazo 

de cinco anos. 

Solicitamos ainda, seja observado o que dispõe o paráarafo 1º do Artigo 31 

da Lei Orgânica do Município. 

Atenciosamente. 

Dr. Carlos Alberto Gebri" 
(Beta Preto) 

Prefeito Munidoal 

Exmo. Senhor 
JOSÉ AIRTON DECO DE ARAÚJO 
DD. Presidente da Câmara Municioal 

Câmara Municipal de Apucarariéi 
tido na ~dodi~ 
v,sto: ,0 secretário~ 
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Ofício GAB. n!!.267 /2014 

Apucarana, 09 de outubro de 2014. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Formulamos o presente, nos termos do inciso 1, § 3Q, do Artigo 23 

da Lei Orgânica do Município, para solicitar o empenho de Vossa Excelência, no sentido de 

convocar a Câmara Municipal, para apreciar em regime de urgência, os Projetos de Lei n2s 

152, 153 e 155/2014, deste Executivo em tramitação nesta Colenda Casa de Leis. 

Outrossim, aproveitamos a oportunidade para solicitar que sejam incluídos, 

para referendo, os Termos de Convênios de Transferências Voluntárias. firmados por esta 

municipalidade, com entidades diversas do terceiro setor abaixo nominadas, a saber:- 

ENTIDADE TERMO DE 
1 

VALOR 
CONVtNIO/CONCEDENT~ 1 

020/2014 - Fundo Municipal dos 
R$ 2.196,75 (dois 

Casa do Lar - Caso do Dodô Direitos da Criança e do 
mil, cento e noventa 

Adolescente 
e seis reais e setenta 
e cinco centavos) 

Grupo Soma - Somando Amor pela Infância e 
021/2014 - Fundo Municipal dos R$ 1.190,00 (um mil, 

Adolescência 
Direitos da Criança e do cento e noventa 

Adolescente reais) 

R$ 61.592,04 

Grupo Soma - Somando Amor pela Infância e 022/2014 - Fundo Municipal de 
(sessenta e um mil, 

Adolescência Assistência Social 
quinhentos e 

noventa e dois reais 
e quatro centavos) 

ENTIDADE TERMO DE VALOR 
CONVtNIO 

R$ 12.660,00 

APMF da Escola Municipal Albino Biachi 001/2014 (doze mil seiscentos 
e sessenta reais) 

R$ 14.580,00 

APMF da Escola Municipal Antonieta da Silva 002/2014 
(quatorze mil 

Lautenschlager quinhentos e 
oitenta reais) 

R$ 8.400,00 (oito mil 

APMF da Escola Municipal Augusto Weyand 003/2014 e quatrocentos 
reais) 

004/2014 R$ 10.500,00 (de~, ' · 1 
. .:·-.:p7 

.,,,,,,,. .. -, . 
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:::: 
APUC 

Prefeitura ,, Cidade 

APMF da Escola Municipal Padre Antonio de Oliveira mil e quinhentos 
reais reais) 

R$ 14.460,00 

005/2014 
(quatorze mil 

APMF da Escola Municipal Dr. Edson Giacomini quatrocentos e 
sessenta reais) 

APMF da Escola Municipal Dr. Joaquim Vicente de R$ 17.400,00 
Castro 006/2014 (dezessete mil e 

quatrocentos reais) 

APMF da Escola Municipal Mateus Leme R$ 19.020,00 
007/2014 {dezenove mil e 

vinte reais) 

APMF da Escola Municipal Dr. Osvaldo dos Santos 
008/2014 

R$ 10.920,00 {dez 
Lima mil novecentos e 

vinte reais) 

APMF da Escola Municipal Fábio Henrique da Silva 009/2014 
R$ 12.120,00 {doze 
mil cento e vinte 

reais) 
R$ 10.440,00 {dez 

APMF da Escola Municipal Gabriel de Lara 010/2014 mil quatrocentos e 
quarenta reais) 
R$ 16.620,00 

APMF da Escola Municipal Prof.ª Marilda Duarte Noli 011/2014 
(dezesseis mil 

seiscentos e vinte 
reais) 

APMF da Escola Municipal Prof. Wilson de Azevedo 012/2014 
R$ 6.000,00 {seis mil 

reais) 

APMF da Escola Municipal Prof. Alcides Ramos R$ 13.500,00 (treze 
013/2014 mil e quinhentos 

reais) 
R$ 23.880,00 (vinte 

APMF da Escola Municipal João Antonio Braga Côrtes 014/2014 e três mil oitocentos 
e oitenta reais) 

APMF da Escola Municipal Humberto de Alencar 
R$11.760,00 {onze 

015/2014 mil setecentos e 
sessenta reais) 

APMF da Escola Municipal Luiz Carlos Prestes 016/2014 
R$ 9.060,00 (nove 

mil e sessenta reais) 

R$ 17 .820,00 

APMF da Escola Municipal José de Alencar 017/2014 
{dezessete mil 

oitocentos e vinte 
reais) 

R$ 13.680,00 {treze 

APMF da Escola Municipal José ldésio Brianezi 018/2014 mil seiscentos e 
oitenta reais) 
R$ 19.860,00 

APMF da Escola Municipal José Brazil Camargo 019/2014 
{dezenove mil 
oitocentos e 

sessenta reais) 
R$ 9.360,00 (nove 

APMF da Escola Municipal Presidente Médici 020/2014 mil trezentos e 
sessenta reais) /' 

I 
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R$ 16.680,00 

021/2014 
(dezesseis mil 

APMF da Escola Municipal Bento Fernandes seiscentos e oitenta 
reais) 

R$ 6.720,00 (seis mil 
APMF da Escola Municipal Prof. Cristóvão Nolli 022/2014 setecentos e vinte 

reais) 
R$ 14.340,00 

023/2014 
(quatorze mil 

APMF da Escola Municipal Prof. Durval Pinto 
trezentos e 

quarenta reais) 

R$ 13.320,00 (treze 
APMF da Escola Municipal Prof. ldalice Moreira 

024/2014 mil trezentos e vinte 
Prates 

reais) 

APMF da Escola Municipal Prof.!! Maria Madalena 
025/2014 

R$ 12.060,00 (doze 
Coco mil e sessenta reais) 

R$ 18.120,00 
APMF da Escola Municipal Senador Marcos de Barros 

026/2014 (dezoito mil cento e 
Freire vinte reais) 

R$ 13.800,00 (treze 
APMF da Escola Municipal Vereador José Ramos de 

027/2014 mil e oitocentos 
Oliveira reais) 

R$ 12.360,00 (doze 
APMF da Escola Municipal Papa João XXIII 028/2014 mil trezentos e 

sessenta reais) 

R$3.540,00 
APMF do Centro Municipal de Educação Infantil Ana 

029/2014 (três mil quinhentos 
Luizão Festi e quarenta reais) 

APMF do Centro Municipal de Educação Infantil 
030/2014 

R$ 4.200,00 (quatro 
Antonio do Carmo Ribeiro mil e duzentos reais) 

R$ 9.120,00 (nove 
APMF do Centro Municipal de Educação Infantil 

031/2014 mil cento e vinte 
Benedito Leugi reais) 

R$ 3.540,00 
APMF do Centro Municipal de Educação Infantil 

032/2014 (três mil quinhentos 
Domingos Mareze e quarenta reais) 

R$ 12.120,00 (doze 
APMF do Centro Municipal de Educação Infantil 

033/2014 mil cento e vinte 
Geralda Siqueira Bormaita reais) 

APMF do Centro Municipal de Educação Infantil Irmã 034/2014 
R$ 4.380,00 (quatro 

mil trezentos e Dulce 
oitenta reais) 

APMF do Centro Municipal de Educação Infantil 035/2014 
R$ 9.000 (nove mil 

reais) lzabel Holak 
R$ 11.340,00 (onze 

APMF do Centro Municipal de Educação Infantil 036/2014 mil trezentos e .r 
Jandira Gomes Scarpelini quarenta reais) .. .. - 

~~ 
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APUC 
Prefeitura , , Cidade 

APMF do Centro Municipal de Educação Infantil Josa 
R$ 5.820,00 (cinco 

Ribeiro 
037/2014 mil oitocentos e 

vinte reais) 

APMF do Centro Municipal de Educação Infantil Luiz 
038/2014 

R$ 11.100,00 (onze 
Anibal Matiuzzi mil e cem reais) 

APMF do Centro Municipal de Educação Infantil 
R$ 7.140,00 (sete 

Maria de Nazaré 
039/2014 mil cento e quarenta 

reais) 

APMF do Centro Municipal de Educação Infantil 
R$ 5.880,00 (cinco 

Miguel Moreno 
040/2014 mil oitocentos e 

oitenta reais) 

APMF do Centro Municipal de Educação Infantil Olívio 
R$ 2. 700,00 (dois 

Fernandes 
041/2014 mil e setecentos 

reais) 

APMF do Centro Municipal de Educação Infantil 
R$ 5.580,00 (cinco 

Serafim Colombo 
042/2014 mil quinhentos e 

oitenta reais) 

APMF do Centro Municipal de Educação Infantil Sol 
R$ 7.440,00 (sete 

Nascente 
043/2014 mil quatrocentos e 

quarenta reais) 

APMF do Centro Municipal de Educação Infantil 044/2014 
R$ 10.020,00 (dez 

Sonhos de Esperança mil e vinte reais) 

APMF do Centro Municipal de Educação Infantil Vila 
R$ 6.780,00 (seis mil 

045/2014 setecentos e oitenta 
Nova reais) 

APMF da Escola Municipal Professora Marta Pereira 
R$ 7.500,00 (sete 

da Silva 
046/2014 mil e quinhentos 

reais) 

R$ 7.980,00 (sete 
APMF da Escola Municipal Plácido de Castro 047/2014 mil novecentos e 

oitenta reais) 
R$ 7.680,00 (sete 

APMF da Escola Municipal João Batista 048/2014 mil seiscentos e 
oitenta reais) 

APMF do Centro Municipal de Educação Infantil José 
R$ 3.240,00 (três mil 

049/2014 duzentos e quarenta 
lgnácio Neto reais) 

R$ 28.260,00 (vinte 

APMF da Escola Municipal Juíz Luiz Araújo Pereira 050/2014 e oito mil duzentos 
e sessenta reais) 

R$ 5.940,00 (cinco 

APMF do Centro Educacional de Educação Infantil Um 051/2014 mil novecentos e 

Lugar ao Sol quarenta reais) 

APMF da Escola Municipal Dinarte Pereira da Silva 052/2014 
R$ 8.040,00 (oito mil 
e quarenta reais) 

R$13.740,00 (treze 

APMF da Escola Municipal Vida Nova 053/2014 mil setecentos e 
quarenta reais) 
R$ 14.040,00 

APMF da Escola Municipal Karel Kober 054/2014 (quatorze mil e 
quarenta reais) 

055/2014 
R$ 16.800,00 . ...-., 

APMF da Escola Municipal Monsenhor Arnaldo (dezesseis mil ,í 
; 
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Beltrami oitocentos reais) 

R$ 2.580,00 {dois APMF do Centro Municipal de Educação Infantil 
056/2014 mil quinhentos o 

COSAP 
oitenta reais) 

R$ 4.860,00 {quatro 
APMF do Centro Municipal de Educação Infantil Jonas 

057/2014 mil oitocentos e 
Pires 

sessenta reais) 

Certo de poder contar com vossa valiosa atenção e distinta colaboração, 

desde já agradeço, me colocando à disposição para qualquer esclarecimento que se fizer 

necessário. 

~-ª Dr. Carlos Alberto Gebri 
(Beto Pretoy 

Prefeito Munice~.I 

Exmo. Senhor 
JOSÉ AIRTON DECO DE ARAÚJO 
DO. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 


